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IFRS 16 – Três motivos
• Leasing operacional e transparência:

– Analistas já ajustavam;
– Dificuldade em estimar o valor presente dos pagamentos.

• Dois modelos:
– Comparabilidade e desenho de contratos.

• Arrendadoras: 
– dificuldade em avaliar a exposição ao risco de crédito.
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IFRS 16 – Decisões do Board
• Alterar a contabilização para arrendatárias;

• Ampliar a evidenciação sobre a exposiçãoao risco de crédito para arrendadoras.
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Agenda
• Definição de arrendamento mercantil;
• Modelo único de reconhecimento paraarrendatárias;
• Mensuração do direito de uso do ativo edo respectivo passivo;
• Evidenciação.
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Arrendador é a entidade que fornece o direito de usar o ativo subjacente por umperíodo de tempo em troca de contraprestação.Arrendatário é a entidade que obtém o direito de usar o ativo subjacente por umperíodo de tempo em troca de contraprestação.
Ativo subjacente

ContraprestaçãoArrendatário Arrendador
Prof. Dr. Fernando Galdi

Arrendador fabricante ou revendedor
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01 Comparação
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Leasing Financeiro Leasing Operacional Leasing Financeiro Leasing Operacional
Ativo Ativo de Arrendamento  --o-- Recebível Ativo

Passivo Passivo de Arrendamento  --o--  --o--  --o--
DRE Despesa Financeira

Despesa de Depreciação Despesa de Aluguel Receita Financeira ou 
Ganho pela venda

Receita de Aluguel
Despesa de 

Depreciação

Leasing Financeiro Leasing Operacional
Ativo Recebível Ativo

Passivo  --o--  --o--
DRE Receita Financeira ou 

Ganho pela venda
Receita de Aluguel

Despesa de 
Depreciação

Leasing 
Ativo de Direito de Uso

Passivo de Arrendamento
Despesa Financeira

Despesa de Depreciação/Amortização

IAS 17/CPC 06 (R1)
Arrendatária Arrendadora

IFRS 16/CPC 06 (R2)
Arrendatária Arrendadora



Novo Modelo – IFRS 16

Direito de Uso e Dívida
Comparação entre osModelos

Norma Antiga Nova Norma (IFRS 16)

Leasing Financeiro Leasing Operacional Todas as operações de Leasing

Ativos

Passivos

Direitos/obrigaçõesfora do Balanço ----

----

----

----
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Definição
• Identificação de arrendamento: na celebração docontrato.

 Item 9. (...) O contrato é, ou contém, umarrendamento se ele transmite o direito decontrolar o uso de ativo identificado por umperíodo de tempo em troca decontraprestação (...).

Prof. Dr. Fernando Galdi
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IFRS 16 – Definição
• Portanto, em um contrato, há umarrendamento quando o cliente (par. B9):

– possui o direito de obter substancialmentetodos os benefícios econômicos oriundos douso do ativo identificado;

– possui o direito de direcionar o uso do ativoidentificado.

Prof. Dr. Fernando Galdi
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IFRS 16 – Definição
• Ativo Identificado:

• Identificação expressa no contrato ou implicitamenteespecificado;

• Deve ser avaliado se o fornecedor tem direito substantivode substituição
 (a) o fornecedor tiver a capacidade prática de substituir ativos alternativos durantetodo o período de uso (por exemplo, o cliente não consegue impedir o fornecedor desubstituir o ativo e os ativos alternativos estiverem imediatamente disponíveis aofornecedor ou puderem ser fornecidos por este dentro de um período de temporazoável); e
 (b) o fornecedor se beneficiaria economicamente do exercício de seu direito desubstituir o ativo (ou seja, espera-se que os benefícios econômicos associados àsubstituição do ativo superem os custos associados à sua substituição).
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IFRS 16 – Definição
• Partes de Ativos:

• Avaliação de parte da capacidade do ativo;

• É fisicamente distinto: é ativo identificado;

• Não é fisicamente distinto: não é identificado, a não ser serepresentar, substancialmente, a capacidade total do ativo.

Prof. Dr. Fernando Galdi
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IFRS 16 – Definição
• Direito de obter benefícios econômicos douso:

• Inclui a avaliação dos outputs do ativo e contempla tanto benefíciosdiretos quanto indiretos.

• Deve ser considerado o benefício econômico que resulta do ativodentro do alcance definido do direito do consumidor de usar o ativo.

• Mesmo se o contrato exigir que o consumidor pague ao fornecedorparte do fluxo de caixa gerado pelo ativo, tal contraprestação deve serconsiderada como sendo parte dos benefícios que o cliente obtém como uso do ativo.

Prof. Dr. Fernando Galdi
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IFRS 16 – Definição
• Direito de direcionar o uso (somente se):

 (a) o cliente tiver o direito de direcionar como e paraque finalidade o ativo deve ser utilizado durante todo operíodo de uso (conforme descrito nos itens B25 a B30); ou
 (b) as decisões relevantes sobre como e para que finalidade oativo é usado são predeterminadas e:

 (i) o cliente tem o direito de operar o ativo (ou de orientar outrospara operar o ativo da forma como determina) durante todo o período deuso, sem o fornecedor ter o direito de alterar essas instruçõesoperacionais; ou
 (ii) o cliente projetou o ativo (ou aspectos específicos do ativo) demodo que predetermina como e para qual finalidade o ativo deve serusado durante todo o período de uso.
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04 Arrendamento mercantil –identificação do contrato
Existe ativo identificado?

O cliente tem o direito de operar o ativo durante todo o período de uso, sem o fornecedor ter o direito de alterar essas instruções operacionais?

O cliente, o fornecedor, ou nenhuma das partes, têm o direito de direcionar como e qual finalidade o ativo é usado durante todo período  de uso?

O cliente tem o direito de obter substancialmente todos os benefícios econômicos do uso do ativo durante todo o período de uso?

O cliente projetou o ativo de modo que predetermina  como e para qual a finalidade o ativo será usado durante todo o período de uso?

Ninguém: a forma como e para qual finalidade o ativo será usado é pré-determinada

Não

Sim

O contrato contém arrendamento O contrato não contém arrendamento

Sim
Não

FornecedorCliente

Sim

Sim

Não
Não



• O Cliente celebra um contrato com o Fornecedor para comprar toda a energia produzida por uma usina especificada pelo prazo de dez anos.
• O contrato afirma que o Cliente tem direitos sobre toda a energia produzida pela planta (ou seja, o Fornecedor não pode usar planta para cumprir outros contratos). 
• O Cliente emite instruções ao Fornecedor sobre a quantidade e o prazo da entrega de energia. 
• O contrato rege que se a usina não estiver operacional para o Cliente, ela não estará funcionando.
• O Fornecedor opera e mantém a usina diariamente, de acordo com as normas aprovadas para o setor. 

Usina de energia
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Espaço em Aeroporto
• Uma cafeteria firma um contrato com uma operadora de aeroportos para instalar uma máquina de café no aeroporto durante três anos. 
• O contrato estabelece o valor e a localização do espaço. A localização pode ser qualquer uma dentre as várias áreas de embarque do aeroporto. 
• A operadora do aeroporto pode mudar a localização a qualquer momento. Os custos associados à troca da localização da máquina são mínimos.
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• O cliente contrata serviços de rede durante dois anos. O fornecedor presta tais serviços, que seguem determinado nível de qualidade. 
• O fornecedor instala e configura os servidores nas instalações do cliente. O fornecedor determina a velocidade do transporte de dados e pode substituir os servidores para prestar os serviços de rede de forma contínua. 
• O cliente não opera os servidores ou toma quaisquer decisões relevantes sobre seu uso. 

Serviços de rede (servidores)
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• O contrato entre o Cliente e o Fornecedor exige que o Fornecedor transporte uma quantidade especificada de mercadorias, usando um tipo especificado de caminhão (câmara refrigerada), de acordo com cronograma estabelecido por um período de cinco anos. 
• O fornecedor providencia os caminhões e os motoristas como parte do contrato. O contrato determina a natureza e quantidade das mercadorias a serem transportadas.
• O fornecedor possui um grande conjunto de caminhões semelhantes que podem ser usados   para cumprir os requisitos do contrato. Da mesma forma, o Fornecedor pode optar por usar qualquer um dos vários caminhões para atender a cada uma das solicitações do Cliente e um caminhão pode ser usado para transportar também as mercadorias de outros clientes. 
• Os caminhões são armazenados nas instalações do fornecedor quando não estão sendo usados   para transportar mercadorias.

Transporte de Cargas - Caminhões
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• O Cliente celebra um contrato com um Fornecedor para o transporte de carga de Santos para Roterdã em um navio especificado. 
• O navio é explicitamente especificado no contrato e o Fornecedor não possui direitos de substituição. 
• O carga ocupará substancialmente toda a capacidade do navio. O contrato especifica a carga a ser transportada no navio e as datas de retirada e entrega, não podendo haver alterações.
• O Fornecedor opera e mantém o navio e é responsável pela passagem segura do carga a bordo do navio. É proibido ao cliente contratar outro operador para o navio ou operar o próprio navio durante a vigência do contrato.

Transporte de Cargas - Navios
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IFRS 16 – Single Model
• Reconhecimento de um direito de uso deativo e de um passivo de arrendamento;

• A entidade pode escolher não aplicar oscritérios de reconhecimento para:
– Arrendamentos de curto prazo (<12meses / paracada classe);
– Arrendamentos para os quais o ativo subjacente é debaixo valor (análise para cada contrato).

Prof. Dr. Fernando Galdi



01 Mensuração
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Ativo de Direito de Uso

Passivo de Arrendamento
(estimativas)

Pagamentos antecipados Custos Diretos Iniciais
Custos de Desmontagem e Remoção (estimativas)

Passivo de Arrendamento
Pagamentos Projetados descontados
(pgtos. fixos e variáveis indexados, VRG, preço de exercício)

Provisão para Desmontagem e Remoção
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IFRS 16 – Mensuração
• Passivo de Arrendamento:

– (a) pagamentos fixos (incluindo pagamentos fixos na essência), menosquaisquer incentivos de arrendamento a receber;
– (b) pagamentos variáveis de arrendamento, que dependem de índiceou de taxa, inicialmente mensurados utilizando o índice ou a taxa dadata de início;
– (c) valores que se espera que sejam pagos pelo arrendatário, deacordo com o valor residual garantido;
– (d) o preço de exercício da opção de compra se o arrendatário estiverrazoavelmente certo de exercer essa opção; e
– (e) pagamentos de multas por rescisão do arrendamento, se o prazodo arrendamento refletir o arrendatário exercendo a opção derescindir o arrendamento.

Prof. Dr. Fernando Galdi
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IFRS 16 – Taxa de Desconto
• Passivo de Arrendamento:

 Na data de início, o arrendatário deve mensurar o passivode arrendamento ao valor presente dos pagamentos doarrendamento que não são efetuados nessa data.
 Os pagamentos do arrendamento devem serdescontados, utilizando a taxa de juros implícita noarrendamento, se essa taxa puder ser determinadaimediatamente. Se essa taxa não puder ser determinadaimediatamente, o arrendatário deve utilizar a taxaincremental sobre empréstimo do arrendatário.

Prof. Dr. Fernando Galdi
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IFRS 16 – Mensuração
• Ativo de Direito de Uso:

– (a) o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento;
– (b) quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a data deinício, menos quaisquer incentivos de arrendamento recebidos;
– (c) quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arrendatário; e
– (d) a estimativa de custos a serem incorridos pelo arrendatário nadesmontagem e remoção do ativo subjacente, restaurando o local emque está localizado ou restaurando o ativo subjacente à condiçãorequerida pelos termos e condições do arrendamento, salvo se essescustos forem incorridos para produzir estoques. O arrendatário incorrena obrigação por esses custos seja na data de início ou comoconsequência de ter usado o ativo subjacente durante um períodoespecífico.

Prof. Dr. Fernando Galdi
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IFRS 16 – Mensuração Subsequente
• Ativo:

– modelo de custo;

– exceção para propriedades para investimentomensuradas a valor justo.

Prof. Dr. Fernando Galdi
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IFRS 16 – Mensuração Subsequente
• Passivo:

– (a) aumentando o valor contábil para refletir os juros sobre opassivo de arrendamento;
– (b) reduzindo o valor contábil para refletir os pagamentos doarrendamento efetuados; e
– (c) remensurando o valor contábil para refletir qualquerreavaliação ou modificações do arrendamento, ou para refletirpagamentos fixos na essência revisados.

Prof. Dr. Fernando Galdi



Exemplo 1 
A empresa AVOADA S.A. fez um contrato de arrendamento de uma máquina 
em 31/12/X0, com as seguintes características:

• Valor da contraprestação anual, com vcto. em 31/12/XX = R$ 10.000
• Prazo de arrendamento = 5 anos
• Vida útil: 6 anos
• Opção de compra ao final do contrato, com razoável certeza que será 

exercida no valor de $5.000
• Valor residual do ativo = R$ 5.000
• Valor justo da máquina = R$ 41.012,47

1º) Cálculo da taxa de juros implícita
PV = -41.012,47; PMT = 10.000; n = 5; FV = 5.000
2º) Encargos financeiros:  55.000 – 41.012,47 = 13.987,53
3º) Lançamento contábil: D – Direito de uso (Ativo)D – Encargos financeiros a transcorrer (Passivo)C – Passivo de Arrendamento (Passivo)

41.012,4713.987,5355.000,00
31Prof. Dr. Fernando Galdi



Exemplo - continuação 
4º) Calculando a depreciação: (41.012,47-5.000)/6 = 6.002,08.

 D – Despesa de depreciação 6.002,08
 C – Depreciação/Amortização Acumulada

5º) Pagamento do arrendamento
 D – Financiamento por arrendamento 10.000
 C – Caixa

6º) Apropriando o encargo financeiro a transcorrer
 D – Despesa Financeira 4.101,25  (10% de Tx. de JurosImplícita)
 C – Encargos Financeiros a Transcorrer

32Prof. Dr. Fernando Galdi



Exemplo - continuação 

• Redução da dívida = pagamento anual – despesa de juros
• Despesa de juros = saldo da dívida do ano anterior * 10%

Ano Pagamento Anual Despesa de Juros Redução da dívida Saldo da dívida
0 - - - 41.012,47
1 10.000 4.101,25 5.898,75 35.113,72
2 10.000 3.511,37 6.488,63 28.625,09
3 10.000 2.862,51 7.137,49 21.487,60
4 10.000 2.148,76 7.851,24 13.636,36
5 15.000 1.363,64 13.636,36 0,00

Total 55.000,00 13.987,53 41.012,47
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Exemplo - continuação 
X0 X1 X2 X3 X4 X5 X6

Caixa 10,000-       10,000-       10,000-       10,000-       15,000-       
Ativo de direito de 
uso Bruto 41,012       41,012       41,012       41,012       41,012       41,012       41,012     
 (-) Deprec. Acum. 6,002          12,004       18,006       24,008       30,010       36,012     
Ativo de direito de 
uso Líquido 35,010       29,008       23,006       17,004       11,002       5,000       

Financiamento por 
arrend. 55,000       45,000       35,000       25,000       15,000       -              -            
Encargos financeiros a 
apropriar 13,988       9,886          6,375          3,512          1,364          -              -            
Passivo de 
Arrendamento 41,012       35,114       28,625       21,488       13,636       -              -            

DRE
Depreciação -              6,002          6,002          6,002          6,002          6,002          6,002       
Despesa Financeira -              4,101          3,511          2,863          2,149          1,364          -            
TOTAL DE DESPESA 10,103       9,513          8,865          8,151          7,366          6,002       
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Prazo: 4 anos, extensíveis para 2 adicionais
Contraprestações $6.000 nos 4 anos iniciais e $4.000 nos 2 últimos
Custos diretos iniciais do arrendador de $250
Custos com advogados do arrendatário de $500
Gastos estimados com desmontagem de $300
Valos Justo da ativo: $25.000
Duração da máquina: 8 anos
Valor Residual = $1.000

Tx. Impl. 8.16%
0 1 2 3 4 5 6

-25,000 6,000 6,000 6,000 6,000 4,000 4,000
VP 25,000 5,547 5,128 4,741 4,383 2,702 2,498

Exemplo 2



01 Exemplo
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Exemplo – Passivo de Arrendamento e ADU
Passivo de Arrendamento 1 2 3 4 5 6

SI 25,000     21,041    16,759   12,127     7,117     3,698    
Desp. Fin. 2,041       1,718      1,368     990          581        302       
Pagamentos 6,000       6,000      6,000     6,000       4,000     4,000    
SF 21,041     16,759    12,127   7,117       3,698     0           

ADU 1 2 3 4 5 6
SI 25,687     21,406    17,125   12,844     8,562     4,281    
Despesa Deprec. 4,281       4,281      4,281     4,281       4,281     4,281    
SF 21,406     17,125    12,844   8,562       4,281     -        
Total no Resultado 6,322       5,999      5,649     5,271       4,862     4,583    
Soma 32,687    
Pgtos 32,000     
(+) gastos c/advog 500          
(+) VP custo desmontagem 187          



01 Regra de Transição

Regra de Transição – Expediente Prático C3Com o expediente prático C3, a entidade não é obrigada areavaliar se o contrato é ou contém arrendamento na datada aplicação inicial. Em vez disso, a entidade pode:(a) aplicar o CPC 06(R2)/IFRS16 a contratos queforam anteriormente identificados como arrendamento,utilizando o CPC 06 (IAS 17) e a ICPC 03 (IFRIC 4).(b) não aplicar o CPC 06(R2)/IFRS16 a contratos quenão foram anteriormente identificados como contendoarrendamento, utilizando o CPC 06 (IAS 17) e a ICPC 03(IFRIC 4)
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01 Adoção Inicial
Adoção Inicial – Arrendatário
• Deve escolher:

• C5a - Republicar as DFs anteriores com base nos conceitos doIFRS16/CPC06 (R2);
• C5b - Calcular o efeito retrospectivo da aplicação do IFRS16/CPC06 (R2) ereconhecer o efeito cumulativo de aplicar inicialmente esta norma comoajuste ao saldo de abertura de lucros acumulados (ou outro componente dopatrimônio líquido) na data da aplicação inicial.

• Arrendamento anteriormente classificado como arrendamentofinanceiroNa data de adoção inicial (para quem usa C5b):- Ativo de direito de uso (IFRS 16) = Ativo de Arrendamento (IAS17)- Passivo de Arrendamento (IFRS 16) = Passivo de Arrendamento(IAS 17)
• Arrendamento anteriormente classificado como arrendamentooperacional- Reconhece o Passivo de Arrendamento e o Ativo de Direito de Uso
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01 Adoção Inicial
Adoção Inicial – Arrendatário
• O arrendatário deve mensurar esse passivo de arrendamento ao valorpresente dos pagamentos de arrendamento remanescentes,descontado, utilizando a taxa incremental sobre empréstimo doarrendatário, na data da aplicação inicial;
• O arrendatário deve escolher, na base de arrendamento por arrendamento,mensurar esse ativo de direito de uso:(i) ao seu valor contábil como se a norma tivesse sidoaplicada desde a data de início, mas descontado, utilizando a taxaincremental sobre empréstimo do arrendatário na data da aplicaçãoinicial; ou(ii) ao valor equivalente ao passivo de arrendamento, ajustadopelo valor de quaisquer pagamentos de arrendamentoantecipados ou acumulados referentes a esse arrendamento que tiversido reconhecido no balanço patrimonial imediatamente antes da datada aplicação inicial;
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IFRS 16 – Apresentação
• Direito de uso e passivo de arrendamentoseparados (BP e notas);
• DRE: despesa de depreciação separada dadespesas de juros;
• DFC:

– Principal: atividade de financiamento;
– Juros: pode ser operacional ou financiamento;
– Short-term & low value: atividade operacional.
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IFRS 16 – Adoção Inicial
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IFRS 16 – Adoção Inicial
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IFRS 16 – Adoção Inicial
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